
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.526.502 - SP 
(2019/0174113-1)

  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
AGRAVANTE : TEREZA LUIZA DA SILVA FROES 
AGRAVANTE : HENRIQUE MONTEIRO FROES 
ADVOGADO : CRISTIAN STIPANICH  - SP229409 
AGRAVADO  : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADORES : CLERIO RODRIGUES DA COSTA  - SP094553 
   ANNA LUIZA MORTARI E OUTRO(S) - SP199158 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
INADMISSÍVEIS. INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. 
NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
INTEMPESTIVO.
1. Afigura-se intempestivo o agravo em recurso especial 
manejado após incabíveis aclaratórios, haja vista não operar, 
nesse caso, o efeito interruptivo próprio dos embargos. 
Precedentes.
2. Agravo interno a que se nega provimento.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, 
Assusete Magalhães, Francisco Falcão e Herman Benjamin votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 
 

  

Brasília, 1º de outubro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Og Fernandes 
Relator
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